
Em  AGE,  SNA  esclarece
propostas  para  plano  de
carreira da Latam
O Sindicato Nacional dos Aeronautas fez nesta sexta-feira (27)
uma  assembleia  em  que  prestou  esclarecimentos  sobre  as
propostas para alteração do Plano de Carreira de Tripulantes
Técnicos da Latam.

As  propostas  foram  elaboradas  pelo  comitê  composto  por
representantes da Latam, do SNA, da ATT e dos pilotos, que
desde  fevereiro  deste  ano  tem  discutido  e  negociado  a
alteração.

Em breve será convocada uma segunda assembleia para deliberar
sobre a definição da forma de votação e de apuração.

Por fim, será convocada a assembleia de votação, que deverá
ocorrer nos dias, horários e locais definidos pelos pilotos em
assembleia.

As propostas são, de uma forma resumida, as seguintes:

1) Lista de Senioridade – modelo em vigor atualmente;
2) Lista Única de Senioridade – LUS;
3) Lista de Antiguidade de Pilotos – LAP;

Clique abaixo e veja os critérios de cada uma das propostas e
os reflexos de reposicionamento na ordem de promoção, tendo
como base a Lista de Senioridade publicada no MNTT.

Proposta LAP: https://bit.ly/2HoGE6f
Proposta LUS: https://bit.ly/2vHeLRD
Lista de Senioridade: https://bit.ly/2vGXdF8
Lista Única de Senioridade: https://bit.ly/2JkH9Li
Lista de Antiguidade: https://bit.ly/2qULUEm
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Ressaltamos  que  o  sindicato  tem  sido  o  instrumento  de
intermediação para resolver essa demanda de alteração do plano
de carreira, que tem sido debatida pelo grupo por anos.

Neste processo, o SNA tem feito todos os esforços para dar
oportunidade de amplo debate, para que a categoria possa fazer
sua escolha.

———————————————–

* Obs.: A Latam coloca como condições para as proposta:

–  Contratação  de  pilotos  conforme  necessidade  de  cada
equipamento;
– Critérios para transição de equipamento serão os mesmos
publicados no item 28 do MNTT;
– TAM Marília não é considerada nas empresas do tópico 2.2
pelo fato de não pertencer, societariamente, ao grupo Latam.


